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União das Freguesias de Carnaxide e Queijas 

Junta de Freguesia 

 

ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 4 DE MAIO DE 2017 

 

 

------------------------------------------ACTA NÚMERO 13 --------------------------------------- 
 

Aos seis dias do mês de abril de dois mil e dezassete, pelas dezassete horas e trinta minutos, 

na Sede da Junta de Freguesia, em Carnaxide, reuniu o Executivo da Junta de Freguesia de 

Carnaxide e Queijas, sob a presidência do Senhor Presidente Jorge Manuel de Sousa de 

Vilhena, estando presentes o Senhor Secretário Américo Marques Ferreira Duarte, o Senhor 

Tesoureiro Luís Manuel Figueiredo Lopes, o Senhor Vogal José Rodrigues, a Senhora Vogal 

Carla Sofia Guia Pinto e o Senhor Vogal António Rocha. A Senhora Vogal Rosa Lopes Costa 

encontra-se ausente por motivos profissionais. O Senhor Presidente da Junta de Freguesia 

Jorge Manuel de Sousa de Vilhena justificou a ausência e deu início à décima terceira reunião 

do Executivo, com a seguinte Ordem de Trabalhos, a qual foi aprovada por unanimidade dos 

presentes: -------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Antes da Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------- 

1 – Informações -------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Situação Financeira ------------------------------------------------------------------------------ 

3 – Aprovação das atas n.º 24,25,26,27 e 28/2016 e 1,2,3 e 4/2017 --------------------------- 

 

Ordem do Dia: 

1 – Proposta de Deliberação N.º 94/2017 – Aquisição de Serviços Gerais na modalidade de 

avença; ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

2 – Proposta de Deliberação N.º 95/2017 – Compartimento N.º 16 A do Ossário n.º 3 - 

Concessão a Título Perpétuo; ----------------------------------------------------------------------- 

3 – Proposta de Deliberação N.º 96/2017 - Sepultura n.º 221 do talhão n.º 7 - Concessão a 

APROVADA EM REUNIÃO DE EXECUTIVO  

DE 01/08/2017 
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Título Perpétuo; -------------------------------------------------------------------------------------- 

4 – Proposta de Deliberação N.º 97/2017 – Feira mensal “Centro Cívico Market”; -------------- 

5 – Proposta de Deliberação N.º 98/2017 – Evento “Boina´s Unlimited”; ------------------------ 

6 – Proposta de Deliberação N.º 99/2017 - Centro Social e Paroquial S. Romão de Carnaxide 

– Atribuição de comparticipação financeira – Apoio à USCAL; ------------------------------------ 

7 – Proposta de Deliberação N.º 100/2017 - Festas em Honra de N.ª Sra. Da Conceição da 

Rocha; ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

8 – Proposta de Deliberação N.º 101/2017 – Linda-a-Pastora Sporting Clube – Atribuição de 

comparticipação financeira – Apoio ao Pólo da USCAL; -------------------------------------------- 

9 – Proposta de Deliberação N.º 102/2017 - Proposta de estacionamento na Rua do 

Lameirinho, Rua Varatojo e Rua do Penedinho, em Queijas; -------------------------------------- 

10 – Proposta de Deliberação N.º 103/2017 - Empreitada de construção de edifício destinado 

a Casa de Ossários no Cemitério Paroquial de Carnaxide; ---------------------------------------- 

11 – Proposta de Deliberação N.º 104/2017 - Apoio à prova de atletismo de estrada do Linda-

a-Pastora Sporting Clube; --------------------------------------------------------------------------- 

12 – Proposta de Deliberação N.º 105/2017 - Aprovação de Medida Contrato Emprego 

Inserção+ - Recrutamento de pessoal – Desempregados Beneficiários do Rendimento Social 

de Inserção – Mercado de Queijas; ----------------------------------------------------------------- 

13 – Proposta de Deliberação N.º 106/2017 - Aprovação de Medida Contrato Emprego 

Inserção+ - Recrutamento de pessoal – Desempregados Beneficiários do Rendimento Social 

de Inserção – Mercado de Queijas; ----------------------------------------------------------------- 

14 – Proposta de Deliberação N.º 107/2017 – Tolerância de Ponto no dia 12 de maio 2017; -- 

 

Ponto – Um – Informações ---------------------------------------------------------------------- 

--- Entrei mais tarde na reunião porque estive a representar a Junta de Freguesia na 

cerimónia de atribuição de medalhas do Municipio aos trabalhadores do Municipio, quer por 

bons serviços, quer por anos de serviço que atingiram. Foi com muito gosto que vi os nossos 

colaboradores receber as medalhas que foram aqui atribuídas em reunião de Junta, Rita 

Rebelo, Carla Madeira e Jorge Pires. Gostei muito do discurso do Sr. Presidente da Câmara 

Municipal que foi um discurso aglutinador e muito felicitado pela sua intervenção, 

nomeadamente, porque também é trabalhador do Municipio e faz parte da casa e quando 

ingressamos na função pública não somos sempre presidentes, por exemplo, não fui sempre 

Presidente, fui Vogal, Tesoureiro, Secretário e Presidente. Nesse sentido, foi com muito gosto 

que vi os dirigentes e muitos trabalhadores do Municipio que conheço há muitos anos 

receberem medalhas de mérito e de bons serviços. ----------------------------------------------- 



3  

3 

 

--- Está a decorrer a terceira fase das obras de reordenamento da Estrada da Outurela, uma 

obra do Municipio de Oeiras e que foi, também, sonhada há muitos anos e que está agora a 

ser concretizada. ------------------------------------------------------------------------------------- 

--- A Universidade Sénior atuou com o Grupo de Dança no dia vinte e sete de abril, no Centro 

Paroquial de Linda-a-Velha. ------------------------------------------------------------------------- 

--- Vai começar, outra vez, a feira no Centro Civico de Carnaxide, agora designada por Centro 

Civico Market e que esperemos que também seja um sucesso. ---------------------------------- 

--- A PSP escreveu-nos, face a uma reclamação de um munícipe, onde se queixa sobre a 

circulação de viaturas em sentido proibido descendente, na Rua Visconde Moreira de Rey, em 

Carnaxide, e que a PSP diz que vai fazer operações de vigilância. ------------------------------- 

--- Vamos organizar os arraiais de santos populares, como é hábito. ---------------------------- 

--- Estão a decorrer várias obras de manutenção a cargo da Junta de Freguesia e está tudo a 

correr dentro da normalidade. ---------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto – Dois – Situação Financeira ------------------------------------------------------------- 

No período compreendido entre o dia 27 de Abril de dois mil e dezassete e o dia 03 de Maio 

de dois mil e dezassete, conta ao nível das disponibilidades, com um saldo bancário de 

103.605,79 € (cento e três mil seiscentos e cinco euros e setenta e nove cêntimos); em caixa 

6.281,65 € (seis mil duzentos e oitenta e um euros e sessenta e cinco cêntimos), sendo o 

total das disponibilidades de 109.887,44 € (cento e nove mil oitocentos e oitenta e sete euros 

e quarenta e quatro cêntimos) a transitar para a semana seguinte. Receitas entradas 

perfazem 7.698,22 € (sete mil seiscentos e noventa e oito euros e vinte e dois cêntimos); 

despesas efetuadas e liquidadas num valor total de 6.746,19 € (seis mil setecentos e 

quarenta e seis euros e dezanove cêntimos). ------------------------------------------------------ 

 

Ponto - Três – Aprovação das atas n.º 24,25,26,27 e 28/2016 e 1,2,3 e 4/2017 -------------- 

--- As atas foram aprovadas por unanimidade dos presentes. ------------------------------------ 

 

Ordem do Dia: -------------------------------------------------------------------------------------- 

1 – Proposta de Deliberação N.º 94/2017 ---------------------------------------------------- 

Na sequência da deliberação n.º 85/2017, aprovada em 27 de abril de 2017, foi executado 

um convite, através de ofício com a ref.ª JV/RR/943/2017 em 28 de abril de 2017, ao Sr. 

António José Évora Delgado, para apresentar proposta para a referida aquisição de serviços 

gerais. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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Neste sentido, e após apreciação da proposta e ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do art. 16.º e 

da alínea a) do n.º 1 do art. 20.º conjugado com o art.128.º do CCP (DL n.º 18/2008 de 29 

de Janeiro), propõe-se: ------------------------------------------------------------------------------ 

1. A adjudicação da referida aquisição de serviço, por ajuste direto com o Sr. António José 

Évora Delgado, contribuinte n.º 197 688 241, com morada na Rua da Liberdade, N.º 22 – 3º 

Esq., 2790-095 Carnaxide, pelo valor total de € 4.092,00 (quatro mil e noventa e dois euros) 

com pagamento mensal de € 682,00 € (seiscentos e oitenta e dois euros), com cabimento em 

orçamento de 2017, pelo período de seis (6) meses, com início a 5 de maio de 2017, 

eventualmente renovável por iguais períodos, desde que não seja terminado por nenhuma 

das partes com aviso prévio de 60 dias, mediante informação e cabimentos iguais. ------------ 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

2 – Proposta de Deliberação N.º 95/2017 ---------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2017, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 325/2017, relativamente ao pedido da Sra. Helena Hires, 

para concessão a título perpétuo do compartimento n.º 16 A do ossário n.º 3. ----------------- 

No referido compartimento, encontrava-se inumado os restos mortais de José Gonçalves 

Lopes, tendo sido trasladado para o compartimento n.º 19B do ossário n.º 3, através do 

pedido efetuado pelo responsável Sr. Fernando de Barros Ferreira Lopes sob registo de 

entrada n.º 394 de 09/12/2013, ficando o compartimento vago para nova inumação ou 

concessão. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Que seja concedida a referida concessão do compartimento n.º 16 A do ossário n.º 3, à 

Senhora Helena Hires, portadora do Cartão de Cidadão N.º 10446187. ------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

3 – Proposta de Deliberação N.º 96/2017 ---------------------------------------------------- 

No âmbito das Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2017, tomou o signatário 

conhecimento da Informação n.º 326/2017, relativamente ao pedido da Sra. Marta Sofia 

Moreira Marques de Fonseca Encarnação Ferreira, para concessão a título perpétuo da 

Sepultura n.º 221 do Talhão n.º 7. ----------------------------------------------------------------- 

Na referida sepultura, encontrava-se inumado os restos mortais do senhor António Augusto 

Crisóstomo da Silva, tendo as ossadas sido trasladadas para a casa dos ossários, ficando a 

sepultura vaga para nova inumação ou concessão. ------------------------------------------------ 
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Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Que seja concedida a referida concessão da sepultura n.º 221 do talhão n.º 7, à Senhora 

Marta Sofia Moreira Marques da Fonseca Encarnação Ferreira, portador do cartão de cidadão 

n.º 11935437. --------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

4 – Proposta de Deliberação N.º 97/2017 ---------------------------------------------------- 

Com o objetivo da dinamização e revitalização do comércio local, em particular no Centro 

Cívico de Carnaxide, esta Autarquia pretende realizar uma feira de artesanato, gourmet e 

design. Este projeto decorre no segundo fim de semana de cada mês, no Centro Cívico de 

Carnaxide organizado pela Junta de Freguesia da União das Freguesias de Carnaxide e 

Queijas e em apoio e parceria com a administração do Centro Cívico de Carnaxide, sendo 

representada pelo Senhor Paulo Lima Carmelino, Centro Comercial Solátia, Lote 9, NIF: 900 

607 815, sendo constituído por cerca de 50 feirantes de artesanato, uma feira de produtos e 

técnicas para artes e artesanato de Carnaxide das 10h00 às 19h00, sendo que as inscrições 

para participação na referida feira são da responsabilidade da administração do Centro Cívico 

de Carnaxide. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------ 

1. A aprovação da realização da Feira mensal “Centro Cívico Market”, a ter lugar no segundo 

fim de semana de cada mês, no Centro Cívico de Carnaxide, em parceria com a administração 

do Centro Cívico de Carnaxide. --------------------------------------------------------------------- 

2. Aprovação das datas para a realização da referida feira: 13 de Maio, 10 de Junho, 8 de 

Julho, 12 de Agosto, 9 de Setembro, 14 de Outubro e 11 de Novembro de 2017. -------------- 

3. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

5 – Proposta de Deliberação N.º 98/2017 ---------------------------------------------------- 

Com o objetivo da dinamização e revitalização do comércio local, em particular no Centro 

Cívico de Carnaxide e aproveitando o facto do uso de boina se assumir atualmente como 

tendência associada tanto ao ressurgimento das barbearias e do grooming masculino, como a 

uma iconografia vintage materializada no charme das motos clássicas, foi idealizado um 

evento de cariz familiar com entrada livre, que garantirá uma dinamização do Centro Cívico 

de Carnaxide com a respetiva geração de tráfego e consequente mais-valia para todo o 

comércio e serviços nele implantados no próximo dia 20 de maio das 17h00 às 01h00, no 

Centro Cívico de Carnaxide. ------------------------------------------------------------------------- 
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Este evento contará com música ao vivo e música ambiente, exposição de motas clássicas, 

área lounge e zona com expositores e um palco com 6mX4m, conforme o seguinte programa:  

- 17h00/00h00 - Música ambiente na área lounge ------------------------------------------------ 

- 17h00/01h00 – Exposição de motas clássicas ---------------------------------------------------- 

- 21h00/00h00 – Atuação de Banda “Lounge Band” ----------------------------------------------- 

- 23h45 – Fogo-de-artifício controlado (utilização de três baterias – duração de 1 a 3 

minutos) ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------ 

1. A aprovação da realização do evento designado “Boina´s Unlimited no Centro Cívico de 

Carnaxide no dia 20 de Maio de 2017 das 17h00 às 01h00. -------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

6 – Proposta de Deliberação N.º 99/2017 ---------------------------------------------------- 

Na sequência das deliberações n.º 168/2016 e 21/2017, referente à atribuição de uma 

comparticipação financeira ao Centro Social e Paroquial de S. Romão de Carnaxide, que 

colabora com esta Autarquia na cedência de um espaço no Centro Social para as disciplinas 

de Chi Kung, Yoga Dinâmico e o Grupo Coral neste Ano Letivo de 2016/2017 da USCAL. 

Neste sentido, propõe-se: --------------------------------------------------------------------------- 

1. A atribuição de uma comparticipação financeira ao Centro Social e Paroquial de S. Romão 

de Carnaxide, no valor de 150,00 € (cento e cinquenta euros), referente aos meses de Abril, 

Maio e Junho de 2017, para a título de apoio possa contribuir para eventuais acréscimos de 

despesa de eletricidade e limpeza do salão em que os alunos da USCAL irão usufruir três 

vezes por semana. ----------------------------------------------------------------------------------- 

2. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

7 – Proposta de Deliberação N.º 100/2017 --------------------------------------------------- 

Na procura da revitalização das Festas em honra de Nossa Senhora da Conceição da Rocha, a 

Irmandade estabeleceu uma parceria com a Junta de Freguesia da União das Freguesias de 

Carnaxide e Queijas, ao abrigo da qual esta última entidade coordenou a organização da 

parte profana das Festas, ficando a Irmandade mais centrada na organização da parte 

religiosa das Festas. --------------------------------------------------------------------------------- 

Este ano realizar-se-á a III Edição da Revitalização das Festas em Honra de N.ª Sra. da 

Conceição da Rocha entre os dias 26 de maio e 4 de junho de 2017 ----------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 
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1. O apoio por parte desta Autarquia na organização da parte profana das referidas Festas. 

2. A aprovação do pré-programa das Festas em Honra de N.ª Sra. da Conceição da Rocha, 

que se encontra em anexo. ------------------------------------------------------------------------- 

3. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

8 – Proposta de Deliberação N.º 101/2017 --------------------------------------------------- 

A USCAL – Universidade Sénior de Carnaxide, Aprendizagem e Lazer é uma resposta 

socioeducativa desenvolvida em equipamento, que visa criar e dinamizar regularmente 

atividades formativas, culturais e físicas. Trata-se de uma aposta clara em dar mais qualidade 

de vida aos cidadãos, fomentando as relações sociais, com desenvolvimento do 

funcionamento mental, físico e desempenho, com a procura da satisfação de vida e bem-

estar. Acumular recursos úteis na adaptação à mudança mantendo-se ativos e envolvidos na 

procura do saber. ------------------------------------------------------------------------------------ 

Neste contexto e após quatro anos de existência da USCAL – Universidade Sénior de 

Carnaxide, aprendizagem e lazer, criada pela Junta de Freguesia de Carnaxide em 2012, 

conta hoje com centenas de alunos através da gestão da Junta de Freguesia de Carnaxide e 

Queijas que foi consolidada e conforme previsto para este mandato permitiu abrir no dia 19 

de Abril o primeiro dia de aulas na zona geográfica de Linda-a-Pastora/Queijas. --------------- 

Com o apoio do Linda-a-Pastora Sporting Clube, com vista a revitalizar o associativismo local, 

este Clube acolhe nas suas instalações as aulas das disciplinas de informática, Chi-kung, 

Origami (arte de trabalhar o papel), informática I, Inglês I, Direito e Deveres dos Cidadãos e 

Desenvolvimento Pessoal. --------------------------------------------------------------------------- 

Neste sentido, propõe-se: --------------------------------------------------------------------------- 

1. A atribuição de uma comparticipação financeira ao Linda-a-Pastora Sporting Clube, no 

valor de 450,00 € (quatrocentos e cinquenta euros), referente aos meses de Abril, Maio e 

Junho de 2017, para a título de apoio possa contribuir para os acréscimos de despesa de 

eletricidade e limpeza da sala em que os alunos da USCAL irão usufruir ------------------------- 

2. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

9 – Proposta de Deliberação N.º 102/2017 --------------------------------------------------- 

No âmbito das GOP/2017 desta Junta de Freguesia e no concerne às matérias de trânsito e 

circulação viária, pretende-se dar emitir pareceres a pedido do Município ou sob proposta 

desta Junta de Freguesia. --------------------------------------------------------------------------- 
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Após análise, decorrente de sugestões de munícipes que estacionam a sua viatura na faixa de 

rodagem, nas Ruas suprarreferidas, verificou-se que face a reclamações de outros munícipes 

e considerando que a faixa de rodagem não tem largura suficiente para o cruzamento de dois 

veículos em simultâneo com um veículo estacionado na faixa de rodagem. --------------------- 

Para resolução desta situação, propõe-se: --------------------------------------------------------- 

1. Que o estacionamento seja autorizado com a respetiva sinalização vertical e horizontal em 

cima do passeio em duas rodas motrizes em conformidade com o sinal de estacionamento 

autorizado “H1a” com placa adicional “modelo n.º 12c”, na Rua do Lameirinho, Rua Varatojo 

e Rua do Penedinho, em Queijas -------------------------------------------------------------------- 

2. O envio ao Município para os efeitos tidos nos termos da presente deliberação. ------------- 

3. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

10 – Proposta de Deliberação N.º 103/2017 ------------------------------------------------- 

Considerando a necessidade de adjudicação de uma empreitada de “Construção de Edifício 

destinado a Casa de Ossários no Cemitério Paroquial de Carnaxide“, submete-se à 

consideração a presente proposta de decisão de contratar. --------------------------------------- 

Para efeitos de prévia cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar, estima-se 

que o respetivo preço contratual não deverá exceder os 4.800,00 € (quatro mil e oitocentos 

euros), acrescido de IVA à taxa legal, a satisfazer pela Dotação 03/07.01.04.12, Ação N.º 26 

– Construção de ossário no Cemitério Paroquial de Carnaxide. ----------------------------------- 

Neste contexto, propõe-se: ------------------------------------------------------------------------- 

1. Nos termos da regra geral de escolha do procedimento (prevista no artigo 18.º do Código 

dos Contratos Públicos - CCP) e do valor máximo do benefício económico que pode ser obtido 

pelo adjudicatário com a execução do contrato a celebrar, de acordo com os limites ao valor 

do contrato constantes dos artigos 19.º a 21.º do CCP, a adoção de um ajuste direto. -------- 

2. A aprovação da minuta de convite a enviar à entidade convidada, bem como minuta de 

caderno de encargos em anexo. -------------------------------------------------------------------- 

3. Relativamente à tramitação procedimental, que seja convidada a apresentar proposta a 

entidade: --------------------------------------------------------------------------------------------- 

- MTRSantos Instalações Técnicas Unip. Lda ------------------------------------------------------- 

Rua Infante de Sagres, Lote 205 -------------------------------------------------------------------- 

2605-309 BELAS ------------------------------------------------------------------------------------- 

NIF: 509 424 066 ------------------------------------------------------------------------------------ 

4. O órgão competente toma decisão de contratar no uso de competência própria. ------------ 

5. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 
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--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

11 – Proposta de Deliberação N.º 104/2017 ------------------------------------------------- 

Reconhecendo a importância que o desporto assume na sociedade atual e tendo como 

objetivo final o harmonioso desenvolvimento da condição intelectual e física dos nossos 

munícipes, as Grandes Opções do Plano para 2017 desta Junta de Freguesia preveem, 

através do apoio a ações de índole desportiva, o incentivo a entidades que promovam 

atividades neste âmbito. ---------------------------------------------------------------------------- 

Face ao exposto e atendendo que este apoio encontra a devida expressão nas GOP para o 

ano económico de 2017, propõe-se: ---------------------------------------------------------------- 

1. A atribuição de uma comparticipação financeira ao Linda-a-Pastora Sporting Clube, no 

valor de 200,00 € (duzentos euros), para apoio à prova de atletismo de estrada a 

desenvolver pelo referido Clube no próximo dia 21 de Maio. ------------------------------------- 

2. Mais se propõe que a presente proposta seja aprovada em minuta. -------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

12 – Proposta de Deliberação N.º 105/2017 ------------------------------------------------- 

É com grande preocupação que esta autarquia tem verificado que o fenómeno do desemprego 

tem vindo a alastrar por todo o País, sendo este um dos problemas sociais com maior impacto 

ao nível da exclusão social e que afeta inúmeras famílias, impedindo-as do acesso à 

participação social e ao exercício pleno de cidadania. --------------------------------------------- 

Tal tendência tem vindo a agravar-se, não se verificando, a curto prazo, uma solução 

conjuntural que atenue, ou pelo menos, contribua para minorar esta problemática, já que os 

dados têm vindo a evidenciar uma subida alarmante do fenómeno. ----------------------------- 

Sobre a matéria não restam dúvidas de que as medidas que o Governo tem vindo a adotar 

são bem intencionadas e destinadas a empreender uma reforma da Administração Pública que 

há muito vinha sendo sentida como urgente e necessária. Todavia, a última legislação 

publicada, respeitante ao recrutamento de trabalhadores, originará a dispensa de vários 

colaboradores da Administração Pública, por via da impossibilidade de renovação de contratos 

e cria obstáculos ao recrutamento de outros, para fazer face a necessidades temporárias e 

excecionais, pela excessiva morosidade dos procedimentos nas novas admissões. ------------- 

Este enquadramento resultará inexoravelmente no agravamento do número de famílias 

afetadas pelo desemprego. -------------------------------------------------------------------------- 

Constitui, na verdade, uma enorme preocupação a situação destas pessoas, muitas delas 

munícipes e até mesmo fregueses, pelo que o sentido de responsabilidade social não nos 

poderá deixar indiferentes ao sentimento das mesmas. ------------------------------------------- 
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Observamos, também, que na reforma empreendida não foi acautelada a realidade municipal, 

em particular das Juntas de Freguesia, no que respeita à adaptação da legislação aprovada. -- 

Com efeito, há postos de trabalho específicos da administração local que, dadas as atribuições 

que os caracterizam, são particularmente relevantes e a sua não ocupação com celeridade, 

após a vacatura, acarreta sérios prejuízos para o normal desenvolvimento das actividades. --- 

São, sobretudo, as tarefas cometidas aos trabalhadores da carreira de assistente técnico e 

assistente operacional, designadamente, administrativos (atendimento ao público), coveiros e 

operários qualificados, que mais evidenciam a necessidade de ocupação célere, não se 

compadecendo com a morosidade decorrente da aplicação de normas desajustadas da 

realidade municipal, especialmente no que ao recrutamento de trabalhadores na modalidade 

de contrato de trabalho a termo resolutivo certo ou incerto diz respeito, atenta a necessidade 

de fazer face a aumento excecional e temporário das actividades em causa. -------------------- 

O facto de não terem sido previstas normas conducentes à indispensável simplificação do 

procedimento, causa evidentes constrangimentos à prossecução das atividades das 

autarquias, justamente porque a excessiva morosidade no recrutamento de trabalhadores 

impede que, em tempo útil, as freguesias sejam dotadas convenientemente de pessoal. 

Se são muitas as dificuldades que se observam no desenvolvimento da atividade das 

freguesias, decorrentes da entrada em vigor deste vasto conjunto de normas jurídicas, 

pensamos que as mesmas podem ser mitigadas com as medidas ativas de emprego que, em 

complementaridade aos instrumentos de proteção social, procuram melhorar os níveis de 

empregabilidade e estimular a reinserção no mercado de trabalho dos trabalhadores que se 

encontram em situação de desemprego. Com efeito, os contratos emprego-inserção e 

emprego-inserção + integram o conjunto destas medidas, ao permitirem aos desempregados 

o exercício de atividades socialmente úteis, promovendo a melhoria das suas competências 

socioprofissionais e o contacto com o mercado de trabalho, enquanto estes aguardam por 

uma alternativa de emprego ou de formação profissional. ---------------------------------------- 

Neste contexto e ao abrigo da portaria n.º 128/2009, de 30 Janeiro, alterada pelas Portarias 

n.º 294/2010, de 31 de maio, n.º 164/2011, de 18 de abril, n.º 378-H/2013, de 31 de 

dezembro, n.º 20-B/2014, de 30 de janeiro e regulamentada pelo Despacho n.º 1573-

A/2014, de 30 de janeiro, e em face ao acima exposto propõe-se: ------------------------------ 

1. Aprovação da alteração do beneficiário da seguinte Candidatura: ----------------------------- 

� Candidatura N.º 008/CEI+/17 (Medida Contrato Emprego-Inserção+ – Desempregados 

Beneficiários do Rendimento Social de Inserção), para funções de serviços gerais atrás 

descritas – assistente operacional (Mercado de Queijas), no valor 421,32 €/mês, acrescido do 

valor de subsídio de refeição atribuído à função pública e transporte ao Senhor Paulo Nuno 

Farinha, titular do documento identificativo nº 07363476 0zz4 e do número de identificação 
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fiscal nº 169 901 670. ------------------------------------------------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

13 – Proposta de Deliberação N.º 106/2017 ------------------------------------------------- 

É com grande preocupação que esta autarquia tem verificado que o fenómeno do desemprego 

tem vindo a alastrar por todo o País, sendo este um dos problemas sociais com maior impacto 

ao nível da exclusão social e que afeta inúmeras famílias, impedindo-as do acesso à 

participação social e ao exercício pleno de cidadania. --------------------------------------------- 

Tal tendência tem vindo a agravar-se, não se verificando, a curto prazo, uma solução 

conjuntural que atenue, ou pelo menos, contribua para minorar esta problemática, já que os 

dados têm vindo a evidenciar uma subida alarmante do fenómeno. ----------------------------- 

Sobre a matéria não restam dúvidas de que as medidas que o Governo tem vindo a adotar 

são bem intencionadas e destinadas a empreender uma reforma da Administração Pública que 

há muito vinha sendo sentida como urgente e necessária. Todavia, a última legislação 

publicada, respeitante ao recrutamento de trabalhadores, originará a dispensa de vários 

colaboradores da Administração Pública, por via da impossibilidade de renovação de contratos 

e cria obstáculos ao recrutamento de outros, para fazer face a necessidades temporárias e 

excecionais, pela excessiva morosidade dos procedimentos nas novas admissões. ------------- 

Este enquadramento resultará inexoravelmente no agravamento do número de famílias 

afetadas pelo desemprego. -------------------------------------------------------------------------- 

Constitui, na verdade, uma enorme preocupação a situação destas pessoas, muitas delas 

munícipes e até mesmo fregueses, pelo que o sentido de responsabilidade social não nos 

poderá deixar indiferentes ao sentimento das mesmas. ------------------------------------------- 

Observamos, também, que na reforma empreendida não foi acautelada a realidade municipal, 

em particular das Juntas de Freguesia, no que respeita à adaptação da legislação aprovada. 

Com efeito, há postos de trabalho específicos da administração local que, dadas as atribuições 

que os caracterizam, são particularmente relevantes e a sua não ocupação com celeridade, 

após a vacatura, acarreta sérios prejuízos para o normal desenvolvimento das actividades. --- 

São, sobretudo, as tarefas cometidas aos trabalhadores da carreira de assistente técnico e 

assistente operacional, designadamente, administrativos (atendimento ao público), coveiros e 

operários qualificados, que mais evidenciam a necessidade de ocupação célere, não se 

compadecendo com a morosidade decorrente da aplicação de normas desajustadas da 

realidade municipal, especialmente no que ao recrutamento de trabalhadores na modalidade 

de contrato de trabalho a termo resolutivo certo ou incerto diz respeito, atenta a necessidade 

de fazer face a aumento excecional e temporário das actividades em causa. -------------------- 
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O facto de não terem sido previstas normas conducentes à indispensável simplificação do 

procedimento, causa evidentes constrangimentos à prossecução das atividades das 

autarquias, justamente porque a excessiva morosidade no recrutamento de trabalhadores 

impede que, em tempo útil, as freguesias sejam dotadas convenientemente de pessoal. ------ 

Se são muitas as dificuldades que se observam no desenvolvimento da atividade das 

freguesias, decorrentes da entrada em vigor deste vasto conjunto de normas jurídicas, 

pensamos que as mesmas podem ser mitigadas com as medidas ativas de emprego que, em 

complementaridade aos instrumentos de proteção social, procuram melhorar os níveis de 

empregabilidade e estimular a reinserção no mercado de trabalho dos trabalhadores que se 

encontram em situação de desemprego. Com efeito, os contratos emprego-inserção e 

emprego-inserção + integram o conjunto destas medidas, ao permitirem aos desempregados 

o exercício de atividades socialmente úteis, promovendo a melhoria das suas competências 

socioprofissionais e o contacto com o mercado de trabalho, enquanto estes aguardam por 

uma alternativa de emprego ou de formação profissional. ---------------------------------------- 

Neste contexto e ao abrigo da portaria n.º 128/2009, de 30 Janeiro, alterada pelas Portarias 

n.º 294/2010, de 31 de maio, n.º 164/2011, de 18 de abril, n.º 378-H/2013, de 31 de 

dezembro, n.º 20-B/2014, de 30 de janeiro e regulamentada pelo Despacho n.º 1573-

A/2014, de 30 de janeiro, e em face ao acima exposto propõe-se: ------------------------------ 

1. Aprovação da alteração do beneficiário da seguinte Candidatura: ----------------------------- 

� Candidatura N.º 008/CEI+/17 (Medida Contrato Emprego-Inserção+ – Desempregados 

Beneficiários do Rendimento Social de Inserção), para funções de serviços gerais atrás 

descritas – assistente operacional (Mercado de Queijas), no valor 421,32 €/mês, acrescido do 

valor de subsídio de refeição atribuído à função pública e transporte ao Senhor António de 

Magalhães, titular do documento identificativo nº 06812612 3ZY2 e do número de 

identificação fiscal nº 136 135 684. ---------------------------------------------------------------- 

2. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 

14 – Proposta de Deliberação N.º 107/2017 ------------------------------------------------- 

Considerando que, o Presidente da Câmara Municipal de Oeiras, na esteira do determinado 

por Sua Excelência o Senhor Primeiro Ministro António Costa no Despacho n.º 3772/2017, 

publicado no Diário da República, 2.ª Série, de 05 de maio de 2017, deliberou conceder 

tolerância de ponto aos trabalhadores do município, no dia 12 de maio de 2017, atendendo à 

importância que reveste a visita a Portugal de Sua Santidade o Papa Francisco, nos dias 12 e 

13 de maio de 2017; ao interesse de grande número de portuguesas/es em poderem estar 

presentes nas celebrações do centenário das aparições de Fátima; as contingências de 
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segurança indispensáveis a um evento desta importância e dimensão e o seu inegável 

impacto na mobilidade dos cidadãos e no tráfego rodoviário, em todo o território, provocado 

pelo aumento de circulação nas vias rodoviárias de acesso a Fátima e a tradição já existente, 

sedimentada na concessão de tolerância de ponto aquando das visitas a Portugal de Suas 

Santidades o Papa João Paulo II e o Papa Bento XVI; --------------------------------------------- 

Considerando que, não deve haver diferenciação dos trabalhadores que exercem funções 

públicas nas entidades da administração local autárquica; ---------------------------------------- 

Nesta conformidade e nos termos da alínea y), do n.º 1, do artigo 18.º do Regime Jurídico 

das Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, propõe-se:  

1. Conceder tolerância de ponto no dia 12 de maio de 2017 aos trabalhadores da União de 

Freguesias de Carnaxide e Queijas, sem prejuízo do disposto no número seguinte; ------------ 

2. Excetuam-se do disposto no número anterior os trabalhadores cuja prestação de serviço 

seja indispensável para assegurarem os serviços essenciais; ------------------------------------- 

3. Os trabalhadores que fiquem responsáveis pela manutenção dos serviços essenciais 

beneficiarão da tolerância de ponto em data posterior, a acordar com o coordenador do 

serviço; ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

4. Que a presente proposta seja aprovada em minuta. ------------------------------------------- 

--- A proposta foi aprovada por unanimidade dos presentes. ------------------------------------- 

 
Conforme disposição legal a transcrição de qualquer documento oficial tem que respeitar, na íntegra, o conteúdo e o texto constante 

nos documentos. Sendo facto que as Propostas de Deliberação aqui descritas se constituem documento oficial e a respetiva 

transcrição, que nesta Ata se faz, é feita reproduzindo na íntegra o texto original. 
 

E por nada mais haver a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 18h30m. 

 

O Executivo 

O Presidente 

 

______________________________ 

(Jorge Manuel de Sousa de Vilhena) 

 

O Secretário 

 

______________________________ 

(Américo Duarte) 
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O Tesoureiro 

 

______________________________ 

(Luís Lopes) 

 

O Vogal  

 

______________________________ 

(José Rodrigues) 

 

A Vogal  

 

______________________________ 

(Carla Pinto) 

 

O Vogal 

 

______________________________ 

(António Rocha) 


